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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DEJE ARARAQUARA
LEI Nº 6.245 00365

De 12 de abril de 2005 ),
Altera dispositivos da Lei nº 6.226, de 04

   
de fevereiro de 2005 e dá outras

providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE

ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais,

e de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal, em sessão ordinária de 05

de abril de 2005, promulga a seguinte lei:

Art. 1º O artigo 3º da Lei nº 6.226, de 04 de

fevereiro de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º As transferências dos recursos financeiros

têm por objeto a execução do Projeto “Centro de Referência da Assistência

Social — Casa da Família”,
ateriais de consumo é pagamentos de serviços de terceiros,

especificamente para pagamento de pessoal

aquisição de m
o de Trabalho aprovado pelo Fundo Municipal de Assistênciaconforme Plan

istério do DesenvolvimentoSocial e CombateàFome.”
Social e pelo Mini

Art. 2º O artigo 5º da Lei nº 6.226, de 04 de

fevereiro de 2005, passa à vigorar com a seguintefetlaçço:

“Art. 5º É vedada a aplicação dos recursos com

m como aquelas que não fazem  juros moratórios € multas, bei
tarifas bancárias,

parte do Plano de tuaTrabalho.”

Art, 3º Fica revogado o inciso II do artigo 4º da 
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Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURADO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 12 (doze) dias do

mês de abril do ano de 2005 (dois mil e cinco). 
1 de Governo, na data supra.Publicada na Secretaria Municipa
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